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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
O turismo é uma atividade que cada vez mais cresce e isto se reflete dire-

tamente em Porto Alegre. O município tem se destacado largamente pela realiza-
ção de eventos. Somente no ano de 2006 serão mais de 71 (setenta e um), sendo 11 
(onze) de cunho internacional e 32 (trinta e dois) de projeção nacional, entre estes 
o próprio Fórum Mundial do Turismo para a Paz e o Desenvolvimento Sustentável, 
que ocorrerá de novembro a dezembro.  

Sendo assim, muitas são as pessoas oriundas dos mais diversos pontos do 
estado, do país e do mundo que visitam a capital dos gaúchos para conhecer suas 
atrações, belezas naturais, ou até mesmo para realizar negócios. Cada vez mais é 
comum observarmos pessoas falando outras línguas em determinadas localidades 
da cidade.  

Ocorre que, para que os visitantes possam se deslocar com segurança de 
um ponto para outro, é extremamente necessária a criação de um sistema que iden-
tifique a sua localização e ao mesmo tempo informe quais as possibilidades de lo-
comoção naquela área, a fim de orientar o seu itinerário.  

Esta medida é amplamente utilizada em diversas cidades do mundo, tra-
zendo grandes benefícios aos seus visitantes através da possibilidade de identifica-
ção mais rápida dos caminhos a serem seguidos. 

Ademais, a implementação deste sistema poderá ser custeada pela iniciati-
va privada, por meio da veiculação de anúncios publicitários, sem trazer novas des-
pesas ao Poder Público.  

Desta forma, apresento o presente Projeto de Lei para apreciação dos no-
bres Pares, a fim de oferecer uma alternativa viável, que torne Porto Alegre cada 
vez mais acolhedora e capaz de trazer comodidade e segurança aos seus visitantes. 

 
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2006. 
 
 
 
 

VEREADOR ERVINO BESSON 
 
 

/jco 
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Capital   
 
 

TURISMO  
Porto Alegre sedia 11 eventos internacionais em 2006. 
Fevereiro marca o início de uma ótima fase para o turismo de eventos em 

Porto Alegre. Ao longo do ano, a Capital gaúcha será sede de 71 promoções, das 
quais 11 internacionais, 32 de projeção nacional e outras 28 regionais.  

No calendário de eventos internacionais estão, entre outros, a 9ª Assem-
bléia do Conselho Mundial de Igrejas (fevereiro), a 2ª Conferência Internacional 
sobre Reforma Agrária e Desenvolvimento Rural (março), o 7º Fórum Internacio-
nal de Software Livre (abril) e a Globaltech (maio). Ainda na lista, o 8° Fórum In-
ternacional de Qualidade de Vida no Trabalho, o 9º Congresso Panamericano do 
Leite (junho), o 6° Congresso Panamericano de Controle e Infecção e Epidemiolo-
gia Hospitalar (setembro) e a Mercofrio (outubro). No fechamento do ano, o pró-
prio setor será o foco das atenções, no Fórum Mundial do Turismo para a Paz e o 
Desenvolvimento Sustentável, de 29 de novembro a 2 de dezembro.  

“São boas as expectativas para a cidade, os empresários e os profissionais 
do setor, justamente no Ano Nacional do Turismo”, comenta a Secretária de Tu-
rismo de Porto Alegre, Ângela Baldino. A Lei nº 11.260, do Congresso Nacional, 
que institui 2006 como o Ano Nacional do Turismo, foi sancionada pelo Presidente 
da República e publicada no Diário Oficial da União no dia 2 de janeiro. 
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PROJETO DE LEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre a implantação de mapas 
de localização nas paradas de ônibus do 
Centro e dos pontos turísticos de Porto 
Alegre. 

 
 
Art. 1º  As paradas de ônibus do Centro de Porto Alegre, bem como dos 

pontos turísticos da cidade, possuirão painéis com mapa indicativo de sua localiza-
ção, de modo a orientar os usuários do sistema público de transporte. 

 
Art. 2º  A despesa para a implantação deste projeto poderá ser custeada pe-

la iniciativa privada, através de convênios que proporcionem a venda de espaço 
publicitário no próprio painel. 

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


